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Súmn"~- Altera disposições da Lei nO.13112009,de02/0712009,
com referência a área minima de terrenos, para as
edificações d~""'d"s ao Programa "Minha eu.
MiDba Vida", conforme especifica e dá outras
providências.

A cÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL
SANCIONO A SEGUINTE:

L E I

Art. 1°. O artigo 5° da Lei Municipal nO.131/2009, de 02/07/2009, passa a
vigorar com a seguinte redaçio:-

"An. 5".PanI o lIImdúrIeIúo110"PrognImIIMi18IuJC-MmIul YullI",jica
o Euclllivo MIurieiptIlIllllorirJM/oa aprrwar ~ de ConjIUftosHabitIII:iollllisdatúuIIIos a
~ CIljanIIIlaf-m. ., atéde J (trls)6IIIiíIio811rhfiMos,.. tDrmos de liIrpra lIIÚIiIIfIl
de 5,00 (ci1u:o /ffdI'os) e 6nrr lIIÚIiIIfIldo Lote de 125,(J(Jm2 (cato e VÍIIte e ci1u:o _r...
'l"II4nuIo)s. "

Art. r. OArtigo5°.~
original constante na Lei nO.131/2009, de 02/07/2.

Artigo 6°. mantendo-se a redaçilo

na data de sua PUblicaçio~
:r'. Revogam-se

.
" entrando estaLei em vigor

'ereiro de 2009

'CIPAL
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